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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MINAS GERAIS 

DIÁRIO OFICIAL  
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE 

EXTRATO TERMO ADITIVO   DECRETO N° 1379, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021  

O MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE, torna 
público o extrato do terceiro 
termo aditivo ao contrato nº 
050/2018. CONTRATADO - 
GENTE SEGURADORA S.A. Fica 
ajustada a prorrogação de 
prazo com fundamento no art. 
57, § 1º, I, II e IV, da Lei 
Federal 8.666, de 21/06/93 e 
suas alterações, a partir de 
14.09.2021 à 13.09.2022. 
Belarmino Luciano Leite – 
Prefeito municipal. 
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EXTRATO TERMO DE SUPRESSÃO  

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
DO OESTE, torna público o extrato 
do primeiro termo de supressão ao 
contrato nº 064/2017. 
CONTRATADO – ALIANÇA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 
Fica ajustada a supressão de 
aproximadamente 25% em razão da 
negociação entre as partes, com 
fundamento legal no art. 65, § 1° da 
Lei Federal 8.666 de 21/06/93 e 
suas alterações. O valor contratado 
terá uma supressão no importante 
ao valor de R$750,00 (setecentos e 
cinquenta reais). Portanto, o valor 
mensal do contrato passa a ser de 
R$3.000,00 (três mil reais). 
Belarmino Luciano Leite – Prefeito 
Municipal.  
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EXTRATO TERMO ADITIVO  

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
DO OESTE- torna público o extrato 
do 5° termo aditivo do contrato nº 
064/2017. CONTRATADO – 
ALIANÇA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA. Em razão da 
natureza contínua da prestação 
dos serviços, fica ajustada a 
prorrogação de prazo do contrato 
de prestação de serviços, com 
fundamento no art. 57, II, da Lei 
nº 8.666, de 21.06.93 e suas 
alterações, a partir de 14.09.2021 
a 13.09.2022. Fica acertado o 
reajuste monetário tomando por 
base o índice de 34,71% do (IGP-
M) referente ao período 
(agosto/2020 á agosto/2021), 
passando o valor da prestação de 
serviço para R$4.041,40 (quatro 
mil e quarenta e um reais e 
quarenta centavos) mensais, em 
conformidade com o Contrato 
original. Belarmino Luciano Leite – 
Prefeito Municipal. 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
OESTE,  torna público o extrato do 
primeiro termo aditivo a Ata de Registro 
de Preço nº - 06/20221 - DETENTORA – 
ANDORINHA ALIMENTOS LTDA. OBJETO 
– Fica ajustada a alteração do valor da 
aquisição dos produtos com 
fundamento na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei Federal 8.666, de 
21/06/93 e suas alterações, passando o 
valor da carne bovina R$ 29,82 (vinte e 
nove reais e oitenta e dois centavos), o 
valor da carne suína pernil para R$ 
22,50 (vinte e dois reais e cinquenta 
centavos), o valor da coxa e sobrecoxa  
para R$10,00 (dez reais), o valor da 
linguiça calabresa para R$ 17,90 
(dezessete reais e noventa centavos) e o 
valor da linguiça toscana suína para R$ 
16,90 (dezesseis reais e noventa 
centavos). Belarmino Luciano Leite – 
Prefeito Municipal. 

EXTRATO TERMO ADITIVO  


